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ANEXO - METAS - SEINFRA - Sistema Viário
SEDURB - Revitalização, recuperação e Construção

de Praças e Áreas de Lazer

ANEXO DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
UNIDADE ADMIN.
CLASSIFICAÇÃO:
ATIVIDADE:

Carlos Galhardo, Maria Pereira da Silva, Maria do Socorro Fonseca de Santana ( Conj. dos Motoristas), Vicente Celestino, Santa Margarida,
Severino Xavier Silva, Genivaldo Lopes Lima, Carlos André, Coronel Joca Velho, Índio Araribóia, Comp. Lamartine Babo, Alfredo Dias Pinto, Clotilde
Torres, Raul Córdula, Ari Barroso, Cart. João Rodrigues de Souza, Ninfa Tavares do Egipyto Araújo ( Conj. Juracy Palhano), Ten. Francisco Bispo
Sales, Laura de Oliveira Sampaio, Hercília de Oliveira, Ataufo Alves, Carlos Alexandre, José Edson Hipólito Ribeiro, Ricardo Marques de Souza,
Daniel Lima de Barros, Grazyelle Feitosa Barbosa, 5 de Junho, Noel Rosa, Nossa Senhora da Penha, Fernando Lobo, Atriz Gláucia Rocha, Haroldo
Lobo, São Pedro, Índio Arabutan, Lote - 200 - Quadra 10 ( Conj. dos Motoristas)

AeroclubeAna Cristina R. Machado, Oton N. Silva, Geraldo M. Azevedo, Roderico Toscano B. Borges, José A. C. Machado, Francisco S. Palitot, Agente Fiscal
Amadeus de Castro, Marcelo R. Mendonça, Francisco de Assis Câmara, Roderico Toscano B. Borges, Edgar

Alto do CéuPalmares

Alto do Mateus

Bairro dos Ipês

Nome da Rua

DENOMINAÇÃO DA META: Pavimentação em Paralelepípedo nas Ruas:

BAIRRO

Edmilson Leite da Silva, Alan Lourenço de Andrade, Rosa de E. Real, Ascendino C. de Araújo, Natan Estevão de Almeida ( Lot. Mares do Sul),
Aposentado Severino Nunes, Pref. Francisco de Assis Neves Nóbrega, Idevaldo Véras Barreto, Valeriano S. Frade

Água Fria

Severina de Freitas, Inácio Serrano de Andrade, Jornalista Alírio Wanderley 13 de Maio

Orlando de Cavalcanti Villar, Maria Alves Seabra, Altiplano

Leocadia Felizardo Prestes, Dezoito de Dezembro, Guibaldo Leal de Menezes

Bairro das IndústriasMonte das Oliveiras, Manoel C. Oliveira

107 - DIRETORIA DE OBRAS
26 782 5110
1063 - SISTEMA VIÁRIO
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Castelo Branco I

Castelo Branco II

Castelo Branco IIIManoel Camelo de Lacerda

Agricultor Raimundo Brito ( Projeto Mariz), Francisco de Oliveira QD-38 LT-30, Breno Jorge Maia de Melo, José Candido dos Santos, José Aires
Batista QD 19 - QD 24, Josefa Andrade de Sousa QD 40, Bruno Maia de Melo QD 21 - QD 22, Cândido Celestino ( Projeto Mariz II), Elvison Paiva de
Barreto QD 40, Cabo PM Jonildo Marinho, Pedro Alves Albino QD 28 - QD 29, Cícero Antônio, Araçá, José Geraldo Bastos Cruz, Lírio dos Vales, QD
50, 70, 101, 105, 106, 141, 129 e 210, Jenipapo, Maria Luiza Pereira, Eliane Caldas Alves, Stephenson Araripe Pita, Manoel Carlos Lima, Maria
Nunes Marques, Edito Toscano Varandas, Paulo Pacote Filho, Eunice de Sousa Setti, Universitário Iran Olimpio Segundo, Ana Soares de Lima,
Irineu Monteiro Neto, Das Capixabas, Rosil Lucas da Costa, Luiz José da Silva, Cel. Calixto, Maria de Lourdes F. da Silva, Benjamin de Melo Ribeiro,
Agripino Paulino da Costa, Agricultor Raimundo Berto, Agostinho Queiroz de Souza, Laura Quirino Nunes da Silva, Nancy Gomes Montenegro, Maria
Francisca da Cunha, Waldemar Santiago de Oliveira, Merviand de Souza Ferraz, José Clementino Filho, Misael dos Santos

Conjunto Cidade Verde em
Mangabeira

Professor Cândido de Sá Andrade

Bairro Padre Ibiapina

Jornalista Eurípedes Gadelha, Leornardo Smith, Nevinha Raposa, Severino Ramos, Euclides da Cunha, Cônego João de Deus

Jasmin, Travessa dos Pardais

Colinas do SulFlodoaldo Peixoto, Radialista Newton Júnior, Dr. José Severino da Silveira, Eliane do Nascimento, Manoel Teixeira, Comerciante Ernando Feitosa de
Paiva, Eunice Maria Santiago, Antônio Isaías da Costa, Profª Daura Alcides de Almeida, Profª Max Enriche Zagel, Manoel Patrício, Maria Rodrigues
Alves, Maria Eulina Leal, Dr. José Cordeiro Fragoso, Hilda Martins de Lima, Antônio Medeiros Sobral, José Ferreira Amorim

José Simões de Araújo

Marcelo R. Mendonça, Vereador, Roderico Toscano B. Borges, José A. C. Machado, Geraldo M. Azevedo, Oton N. Silva, Ana Cristina R. Machado,
Francisco S. Palitot, Agente Fiscal Amadeus de Castro

Bairro Jardim Oceania

Bessa

Brisamar

Conjunto Colibris

Bairro do Aeroclube

Bairro das Três Lagoas

Bairro de MarésMarta da Luz

Martha da Luz, Josemar Leite de Araújo, Travessa Santo Antonio, Alegria, Maria de Lourdes, 07 de setembro, Mata da Luz, do Juá, da Cruz,
Comerciante José Antonio de Souza, Santo Antonio, José Novais, Plácito de Castro, Plácido de Castro, José Bonifácio, Zumira de Novais, Maria
Alves de Lima, Da Alegria, Indío Poti, Francisco Pereira, Santo Amaro

Bairro dos Novais

Baraúna, José Miguel Neto, Bancário Antônio Macau, Lorenço V. de Souza, Eliza do Rego Luna, Adauto Lourenço de Andrade Bancários

Emanuel Orlando Figueiredo de Lima, João Maurílio Leite, João Cabral de Lucena, Hermes da Fonseca, Damasquino Maciel, Poeta Luis Raimundo
B. Carvalho, Adão Viana Rosa, José Simões Araújo, Campos Sales, Vicente Yelpo, Cândida Nóbrega Ferreira, Marcos Souza Crispim, Renato de
Souza Maciel, José Gomes Sá Filho, José Miranda Araújo, Hortêncio Osterne, Ambrosina Soares, José Alfredo Nóbrega, Antônio Jovino, Ir. Antônio
Reginaldo, Ticiano Cavalcanti, José Ferreira, Paulo Roberto Aciolly, Josué Guedes Pereira, Maria das Graças Ribeiro de Alencar, Antônio Gomes
Carneiro, Paulo Costa de Lima, Francisco Carneiro, Mirocem Cunha, Maria das Neves Cardoso, Pastor José Ferreira, Gilberto Stuckert

Dentista Sebastião César Paredes

Rita de Melo Ferreira, Constantino Pereira Lima

João Raposo Filho, Francisco de Oliveira Porto, Prof. Juvenal Coelho, Benjamin, Batista Tone

Maria Lúcia da Conceição, Almerindo Luiz da Silva, Geraldo Ramos Régis, Manoel Horácio, Allef Soares, José Joaquim do Nascimento, Severino
Marcolino Evangelista, Estudando Reginaldo Filho, Dr. Valter Belliam, Manoel Soares, Maria de Loudes Evangelista

Miguel Lima, Pastor Mizael Jacome Cavalcanti, Comerciante João da Mata Lucena e Mirtes Toscano Alves no Loteamento João Paulo II, Pedro
Freire de Mendonça, Vicente Paulo Costa, Francisco Vasconcelos Leitão, Vereador Severino Deodato, Francisco Anysio de Paula Cavalcanti,
Etelvino Eugênio de Souza, Malaquias Timóteo de Souza, Juiz Manoel João da Silva, Petrônio de Figueiredo, Luiz Oliveira Lima, Maria de Lourdes
da Silva Guedes, Maria das Graças Cartaxo, Josefa Pereira de Almeida, Oteca do Rego Luma, Elisa de Holanda Cavalcante, Janser Nóbrega de
Araujo, Roberto C. Pessoa, José Marcelo Costa, Daniel Pessoa, Estudante Tarcisio Aguiar, Maria Batista Paiva, Manoel Bezerra de Souza, José
Bezerra de Souza, Profª Josefa da Silveira, José Vasconcelos de Carvalho, Sargento Pedro Gomes de Lima, Etelvino Eugenio de Sousa, Radialista
J. Monteiro, Julieta Torres, José M. Arruda, Luiz R. Amaral, Saul Sebastião Bezerra, Rita de Melo Ferreira, Araci R. Mopura

Toni Cássio Rodrigues Estrela, Maria da Paz Ferreira Cabral

Funcionários IV

Cristo

Jaguaribe

Cruz das Armas

Funcionários I

Comunidade Vale do Timbó
( Bancários)

Antonio Camilo Santos, Margarida Maria Alves, Travessa São Paulo

Costa e Silva

Comunidade Mumbaba (
Distrito Industrial)

Felinto Escolástico, Arnaldo Costa, Tenente João Batista de Oliveira, Antônia Gomes da Silveira, João Cavalcante Costa, Belarmino Bento da Silva,
Caetano Figueiredo, Luiz Fernandes Vieira, Francisco Lustosa Cabral, Horácio Trajano de Oliveira ( no sentido da Rua da Fraternidade até a Av.
Brasil e na altura do nº 1870), Tenente João Batista de Oliveira, Clóvis Santana, Engenheiro Sérgio Rubens de Albuquerque, Dos Milagres, Maria de
Lourdes Marciano, Poeta José Limeira, Antônio Teotônio, Carlos Dias Fernandes, Edílson C. de Araújo, Luiz Hermano Pedro Siqueira, Petrarca
Grisi, Luzia Pedrosa, Aurea Américo, Morise de Miranda Gusmão, Prof. Felinto Escolástico, Nereu Morais Coelho, João Úrsula, José Francisco da
Silva, Caetano de Figueiredo, Mourão Rangel, São Severino, Romeu Rangel, Cromácio Arnauld com Passagem Molhada, Danilo Penha Paiva

Marcionila Dantas Moreira, Cipriano Galvão, Eduardo Gomes, Antônio Massa, Alberto Brito, Coelho Lisboa Machado, Antônio Silva Melo, Oswaldo
Pessoa

Nossa Senhora de Guadalupe, Severino Domingos de Castro, Natália Luiza Santos, Antônio Landislau da Silva, Agente Fiscal I da Silva, Aristides
Villar

Funcionários II

Grotão

Ernesto Geisel

Edson de Figueiredo, João Trajano da Costa, José Carlos Carvalho, José Carlos Cavalcante, Judite Pereira Espínola, Luiz Carvalho Costa, Flaviano
Batista Rabelo, Mendes Ribeiro, Evandyl Pessoa

Ernani Sátiro

Heráclito de Almeida, Trajano Lopes de Souza, Renato Rubens de Morais, Honório Sanchos de Carvalho, Profº José Marcos, Maria Luiz Aranha
Cavalcante, Tiradentes, João Magliano, Leopoldo Bezerra Cavalcante ( nas imediações da Escola Municipal Castro Alves), Aristides Villar, Castro
Alves, Rafael da SIlveira, Manoel de Carvalho, Wanderley Xavier, João Bandeira de Melo, João Magnuiliano, Joaquim Padre Cirillo de Sá, Adolfo
Chacon, João Batista de Sousa, Travessas Pedro Jaime Seixas e João Hardman de Barros, Alfredo Pereira Gomes

Funcionários III

Frei Damião , Dos Sombreiros, Menino Jesus, Euclides Machado, Rosa Mística, Do Rosário, Maria Ana Nunes, Das Goiabeiras, Olga Benário Comunidade Monsenhor
Magno no Valentina

Santa Tereza, Antonio Porto Viana, Manoel Guedes da Silva, Manoel Jacson de Brito, Desembargador Arquimedes Souto Maior, Luiza Carneiro,
Dep, Marcos Ribeiro, Benjamin Lira, São Salvador, Desembargador Pinho, Alfredo Dias Pinto, 04 de Outubro, José D. Pinto, Cruzeiro do Sul, José
Américo, José Tavares, José Nogueira Campos, João Raposo Filho, Professor Lucena, Benjamin Lira

José Marcos, Maria Torres de Lima ( Lot. Morada Verde), Cícero Valdevino Trajano, Manoel Luiz dos Santos ( Lot. Presidente Medici)

Campinas, Do Rosário, Porto Alegre, Comandante Manoel Pitombeira, Brasília, Curitiba, Natal, João Maurício Leite, Manaus, Terezina, Cuiabá,
Nossa Senhora Guadalupe, João Paulo I, Maria da Penha Farias, Maceió, Fortaleza, Belo Horizonte, Aracaju, Salvador, Recife, Nossa Senhora da
Guia

Pref. Severino Alves da Silveira ( Lot. Colinas do Sul)

Pe. José Anchieta, Manoel da Nóbrega, João Cavalcante de Albuquerque, Engenheiro Nemézio Palmeira, Capitão Matusalém, Henrique
Nascimento, Ascendino Nóbrega, Frei Vicente Salvador, Francisco de A. Nóbrega, Francisco Sales Cavalcante, Jornalista Nei Ramalho, Minervino
de Albuquerque, João Freire da Nóbrega, Evandil Pessoa, Luiz Inácio Ribeiro Coutinho, Evani Viana Machado, Elias da Costa Ramos, Capitão M.
Serrano Navarro, Aurília Lins Rabelo, José da Cunha, Antônio Claudino Leal, Fellici di Belli, Agricultor Carlos Onofre Nóbrega, Padre Manoel da
Nóbrega, Ferrano da Nóbrega, Menézio Palmeira, Elza Ribeiro, Coronel Vicente Janse, Jota Monteiro

Gramame

Dos Trabalhadores, Emily Suelen, Antônio Mariz, Tatiana da Silva, Ailton Sena, Murilo Guedes, Maria Duca da Conceição, João Emanuel, José
Romão, Rosa de Fátima, Vila Marinézio, Elza Mendes, Trav. Pastor Afonso, Eunice Laurindo, Sindicalista Pedro Ribeiro

Comunidade Boa Esperança
( Cristo)

Ilha do BispoVila União, Carneiro Campos
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Jardim São Paulo

Jardim Planalto

João Agripino

Rita Duarte de Lima, Antonio José de Souza, Ivanise Lopes Lordão, Inaura Leite Fontes, Amara Francisca da Conceição

José Américo

Loteamento Boa Esperança
Valentina

Plínio Salgado, Severina Viana Batista, Major Luiz Heráclito da Costa, Dulce Pessoa Ramalho, Rosa Setti, João Barbosa de Araújo, Marli da Silveira
Paiva, Maria de Lourdes Fernandes da Silva, Jornalista Wlademir Herzog, Carmen Coele C. Moreira, João Posidônio Madruga, Odete Gomes de
Araújo, Laura Tavares Formiga, Arlindo Bezerra Camboin, Filomena Trigueiro Costa, Judi Leocádio

Manaíra

Loteamento Caminho do
Mar Valentina I

Natal, Lomar Moreira, Goiana, Guercido Pontes, Brasília, Rita Porfírio Chaves, Paraná, Belém

Projetada

Mangabeira

Jardim OceaniaJosé Simões de Araújo

Loteamento Planície
Dourada no Valentina III

Otávio Féliz Pereira, Terezinha Batista de Oliveira, Comunitário Antonio José Cabral, Mário Batista Junior, Arsênio Mangueira da Costa, Antonieta
Sátiro, Cândida Formiga de Sousa, Luiz Guedes da Silva, Antonio José de Souza, Maria Geni do Amaral Modesto, Radialista Severino Gomes de
Brito, José Bernardino Nascimento, Adriano Lopes Monteiro, Maria das Neves Medeiros Rodrigues, Albertina Cordeiro de Souto, Sebastiana Antônia
Gomes, Luiz Gonzaga Mendes Lira, Desembargador José Rodrigues de Ataíde, Irene Bastos Pessoa, Aposentado Severino Nunes, Cel. Antônio
Farias, Adélia Soares Peixoto, Amâncio de Oliveira, Luiz Dantas de Medeiros, Aristóteles de Almeida Lacerda, João Viegas de Oliveira, Ascendino
Cardoso de Araújo ( Lot. Mares do Sul), Pref. Joaquim Gonçalves de Assis, Da Conquista, Cel. Augusto Fernandes Maia, Maria do Carmo Guedes
de Lima, Estudante Solidelane de Fátima Monteiro ( Lot. Mares do Sul), Terezinha Batista de Oliveira, Maria Jurandi de Alencar, João Mousinho de
Pontes, Eginaldo Cordeiro da Silva, Manoel Serafim de Sousa Filho, Dinaura Leite Fontes, Tiago Ozanan Alcântara Benicio, Andreza Cunha Batista
da Silva, Elísio Herculano de Melo, José Fragoso da Costa, Ana Dulce Ferreira Santos

Ten. Horácio S. da Costa , Maria das Neves M. Rodrigues , Santa Terezinha de M. Jesus, Nossa Senhora de Nazaré, Ex. Combatente João do P. de
Carvalho, Alameda Juriti, Alameda Pavão, Alameda Sabiá, Josefa Cabral de Souza, Alameda Beija Flor, Alameda Rouxinol, Alameda Concriz,
Alameda Canário, Santa Rita dos Impossíveis

Travessa São Gonçalo ( Com. Chatuba)

Mangabeira IICom, João R. Lima, Catequisa Marcina M. do E. S. Almeida, João Jorge Benício, Argemiro Pessoa Batista, Antonio Fonseca de Amorim

Mandacaru

Raimundo Nonato Paulino, José Paulino de Souza, Otacílio Pereira Lima, Creuza da Silva Gomes Loteamento Planalto Sul I na
Fazenda Cuiá

Aracaju, José Fernandes Gomes de Arruda, Luiz José Batista, Rosa de Farias Real, Maria Lianza, Psicóloga Emilene Ribeiro Aranha Dellosbel,
Agenor Marinho de Souza, João Batista Carvalho Moura, Francisca Dantas de Souza, Enfermeira Ana Maria Barbosa de Almeida, Cordélia Veloso
Frade, José Silva Perruci, Luiz Moreira, Com. Aristides Costa, Genésio Gabarra, Erinaldo Nunes de Oliveira, Celina Soares de Azevedo, Arnaldo
Ferreira Alves, José Ricardo M. Morais, Efigênia Barbosa, Comendador Edilson Paiva de Araújo, Wilson Flávio M. Coutinho, Tabelião Erinaldo
Nunes de Oliveira, Zélia Medeiros de Araújo

Jardim Cidade Universitária

João Paulo II

Profª Dinoraço Sucupira da Costa, Manoel Coelho da Silva, Luiz Buriti, José Bezerra de Pontes, José Barbalho Filho, Francisco Barboza da Silva,
Arlindo Vicente Pereira, Ancôneo Pereira da Silva ( Loteamento Jardim Esther, Alto do Céu), São Pedro I, Felipe dos Santos, São Pedro II,
Rodrigues Alves, Luiza Ramalho, Trav. Rodrigues Alves

Prof. Otávio Costa, Valda Cruz Cordeiro, Juiz Erecliton Bezerra da Costa

Saul Sabastião Bezerra, Juiz Manoel João da Silva, José Tomaz de Maia, Joventina Ricardina dos Santos, Pedro Ribeiro, Natália Luiza dos Santos,
Joseane Ferreira, Estudante Joseane Ferreira Aguiar, Cícero Bento, Tatiane Cirino de Araújo

David Luna

Maria Valeriana de Souza Frade, Administrador Idevaldo Veras Barreto, Pedro Alves de Andrade, Carteiro Olívio Pontes, Bancário Lourenço Vieira
de Souza, Joana Batista Cardoso

Jardim Luna

Jardim VenezaFrancisco Rabelo, Elmira Soares Gadelha ( Conj. José Vieria Diniz), Bernardino Alves Correira

Ten. Cardoso, Rodrigo Toscano, Mata Luz, Patrulheiro Sebastião Fernandes, José Evandro Vasconcelos, Frederico Toscano, Josemar Leite de
Araújo, Roderico Toscano

Justiniano dos Santos Paratibe

Padre Hildon Bandeira, Minervino Bione Torre

Camarões, Estrela do Mar Seixas

Paulo da Rocha Barreto

Marta da Luz, Tem. Cardoso

Santa Verônica

Viera DinizElmira Soares

Oitizeiro

Mangabeira VIIMaria Vilanir Benício Alves, Maria Regina Martins

Wilson Camboim Camara, Embaixador Sérgio Vieira de Melo, Belo Horizonte, Poeta Manoel Xudú, Antenor Machado da Silva, Grão Mestre Pedro
Aragão, Agricultor F. Maximo dos Santos ( Com. Piratibe), Luiza Martins de Souza, Marcos Albino Rafael, Pedro Marcos Souza, Via Local ( Parque
do Sol), Alameda Beija-flor ( Loteamento Cid. Maravilhosa), Maria Luzia da Conceição, Nossa Senhora de Nazaré ( Lot. Monte das Oliveiras), Beija
Flor ( Lot. Monte das Oliveiras), Sabiá ( Lot. Monte das Oliveiras), Prof. Maria da Luz Barbosa, Lia da Gama e Melo, Vilberto Mendes de Pontes,
Belém, Florianópolis, Com. Gumercindo Sobrinho, Frei Damião, Maria Helena da Conceição, Lídia Moreira Ramalho, José Carlos dos Santos,
Raimundo Nonato Guarita, Luiz Gonzaga de Oliveira, Qd 602 ( Lot. Vale do Sonho), Santa Sofia, Menino Jesus, Intercessora Coração Consagrado
de Jesus, Chateaubriand Brasil Neto, Paulo de Medeiros Gomes, Newton Francisco dos Santos, Das Goiabeiras, Maria José Alves, José
Evangelista da Silva, Luiza Paulino, Armando Severino da Silva, José Bastos Costa, Olga Benário, Loureiro Gomes Pereira, Acelina Santos, Maria
Gomes Pereira,

Valentina

VaradouroOlímpio Pessoa de Arruda

RangelOsvaldo Lemos, Nô Costa, Abdias dos Santos Passos, Cromácio Arnaldo, Mourão Rangel, Gentil Fernandes, Travessa Vicente Costa Filho, São
Severino, Vicente Pimentel, Napoleão Laureano, São Marcos. São Geraldo, José Soares, Afonso Campos, Bartira, Rangel Travassos, Magnum
Lopes, Arnaldo Costa, 14 de Julho, Luiza Pedroza

Coronel Pedro Gonzaga de Lima, Antônio Freire da Nóbrega, Rita Pereira da Silva, Adriano Jorge Cavalcanti Ribeiro

QuadramaresLuiz Gonzaga Mendes Lira, João Alfredo Cajueiro

Mangabeira VI

Alto do Céu

Cabral Batista

Colinas do Sul

Padre Pedro Maia Serão, Antônio Cícero de Melo

Luiz França Camboim, José Lins de Albuquerque, João Alves Rodrigues, José Barbalho Filho, Francisco Barbosa da Silva, José Bezerra de Pontes,
Luiz Burity, Francisco Alves Batista

BancáriosProfª Maria Lianza

13 de MaioProfº Inácio Serrano de Andrade

Cristo

Carteiro José de Oliveira, Maria Alves de Lima

João Galdino da Silva, Arlindo Vicente Ferreira, Élson Gouveia de Falcone, Severino Alves da Silveira, Francisco Amaro de Brito, Severino
Cassimiro, José Ferreira Amorim, Paulo Sabastião da Silva

Quadra 214 - Conj. Mônica

Altiplano

DENOMINAÇÃO DA META: Pavimentação em Paralelepípedos e Asfalto nas Ruas:

Enrique Sales

Alto do Mateus

BessaDamasquinho Ramos Marciel, Presidente Venceslau Braz, Profª Maria Lianza, Valdir Braga, Radal C. Pimentel, Café Filho, Presidente Campos
Sales

Bairro das IndústriasBaía da Traição

Fellici di Belli, Elias Costa Ramos Costa e Silva
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MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - LOA 2011

ANEXO DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO URBANO
UNIDADE ADMIN.
CLASSIFICAÇÃO:
ATIVIDADE:

102 - DIRETORIA DE PAISAGISMO
155.415.189
2278 - REVITALIZAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREA DE LAZER

DENOMINAÇÃO DA META: Recuperação de Praças e Áreas de Lazer:

São José. Alto do Céu. No terreno localizado em frente a Rua Bacharel Irenaldo Albuquerque Chaves, no Bessa, nas proximidades do Cond. Val Paraíso ao lado
do ponto final da linha do ônibus coletivo 510. Condomínio Ana Clementina de Jesus, no Valentina de Figueiredo. No terreno entre as ruas Inácio Serrano de
Andrade e Rua sem nome no 13 de Maio. Entre as Ruas Gouveia Nóbrega e Frederico Chopin no Bairro do Róger. Na Comunidade Terra do Nunca.

Praça Anaíde Beiriz no Valentina I, Praça Humberto Serrano no Brisamar, Praça Pedro Gondim na Torre, Praça Janduy Carneiro no José Américo, A praça do
Bairro São José, Praça Antonio Gomes de Souza no José Américo, Praça dos Brinquedos na Rua Nilton Fernandes Maia no Castelo Branco I, Praça 2 de
Novembro no Varadouro.

DENOMINAÇÃO DA META: Construir Praças nos Bairros:

Gauchinha II

Mandacaru

Rangel

Jardim Veneza

Intercessora Coração Consagrado de Jesus, Tolentino de Alcântara Lira, Deputado Plínio Lemos, Dr. Mário Coutinho, Doméstica Severina Ferreira
de Santana, Valdevino Gregório de Andrade, Vereador Francisco L. Cavalcante, Com. José de Santana, Com. Severino Freire, Flodoaldo Peixoto,
Francisco Salviano da Silva, Farmacêutico Rufino S. da Silva, Francisco Cavalcante de Melo, Antenor Machado da Silva, Antonio José Almeida,
Álvaro Henrique Correia, Adalberto Pereira de Melo, Antonio Firmino Macedo, José Tinar Ferreira, João Mendonça Fonseca, Marechal Hiomar
Moreira Barros, Moacir da Costa Pereira, João Alves Cordeiro, João Pacheco Rabelo, José Quirino da Fonseca, José Pedro Santos Coelho

Valentina

Mangabeira VII

Antonio Joaquim de Couto

Funcionário III

Funcionário IV

Goiás, Fortaleza, Piauí, Adalberto Florentino de Castro, Paulo de Medeiros Gomes, Pedro Fuiza Chaves, Pedro Marques de Souza, Paulo Araújo de
Oliveira, Lídia Moreira Ramalho, Poeta Manoel Sobrinho, Maria da Luz Barbosa, Paulino Manoel Batista, Paulo Soares Peixoto, Gutembergue
Mendonça de Albuquerque, Maria Pereira Leite, Maria de Passe Rouco, Marechal Hiomar Moreira Barros, Maria Josefa do Nascimento, Maria
Emília da Silva, Motociclista Joamir Severino dos Santos, Manoel de Souza do Ó, Maria Luiza da Conceição, Manoel Inácio dos Santos, Manoel
Barbosa da Silva, Moacir da Costa Pereira, José Alves Macedo, José Rodrigo dos Santos, José Carlos Alves dos Santos, José de Oliveira Batista,
Joselim de Souza Rocha, Joaquim Pereira dos Santos, Jurandir Ribeiro de Oliveira, Lino de Oliveira Cavalcante Neto, Loureiro G. Pereira, Luiz
Gonzaga de Oliveira, Lia da Gama e Melo, Láureo Bezerra Cavalcante, Luzia Alves de Souza, Ladislei Ferreira de Barros, Rita Gomes G. Ventura,
Regina Ferreira da Silva, Rosemira Ribeiro de Lima, Rosa Cabral Rabelo, Nitom Augusto de Araújo, Nailde de Novais, Lôle Eloi de Medeiros, Maria
de Lourdes Silva ( Conj. Girassol)

Valentina

Estudante Edmar Francisco Funcionário II

Loteamento Cidade Verde
no Bairro das IndústriasCidade Belém, Boa Ventura, Cidade de Alhandra, Cidade da Borborema, Cidade de Jericó, Cidade de Gurinhém, Cidade de Espírito Santo, Cidade

de São Felix

João Paulo IIExpedito Gomes, José Lins Sobrinho, Comerciante Antonio Bento Ribeiro, João Mata Lucena ( Comunidade Citex)

Bartira, Abdias Santos Passos

Profª Vanda de F. Coutinho
Maria Rosa Sales

Dr. Coelho Paiva, Gouveia Moura, Indío Felipe Camarão, Rodrigues Alves, José Augusto Sabadelli, Mascarenhas de Morais, São Pedro

Emília Piano de Almeida

Manoel Araújo Torquato,

Manaíra

Roberto Vieira Batista

Aracaju Grotão

MENSAGEM Nº 01/11
De 20 de janeiro de 2011.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Durval Ferreira
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem o
art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 60, inciso IV, da mesma Lei,
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 616/10 (Autógrafo nº406/2010) sob forma de
oficio nº 087/2010/fl de iniciativa deste Poder Executivo e aprovado com alterações, nessa Casa,
que “ Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município Para o Exercício Financeiro de 2011.

O veto recai sobre as seguintes emendas, conforme razões a seguir:

EMENDAS Nº. 163,205,206,207,208,209,210,211,212, 213, 214,215,216,217,218,
230,233, ,236, 241,242,243,244,245, 257/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas encontram-se incompletas, pois informam elementos de despesas
inexistentes, então, por motivo de inobservância dos requisitos necessários a sua implantação e em
obediência ao princípio da clareza orçamentária, que exige exatidão, transparência e fidelidade ao
orçamento, condenando classificações tortuosas e distanciadas da técnica; com base no art. 25, III
da Lei nº 11.953/2010 decidi vetar.

EMENDAS Nº 060,062,157,184,225,226,224,258,264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271/2010.
RAZÕES DO VETO:

As emendas acima elencadas não especificaram os elementos de despesas a serem
reforçados, tratando apenas do grupo de despesa, essa técnica orçamentária leva ao arquivamento
das emendas, por força do disposto no art. 25, inciso III, § 1º da Lei nº 11.953, de 30 de julho de
2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de
2011, e dá outras providências. Por essa razão propõe-se o veto.

EMENDAS Nº
029,030,056,058,059,068,069,070,071,072,073,074,079,080,081,087,093,094,095,097,101,102,
103,106,129,131,132,133,134,135,136,137,138,139,140,141,142,143,155,183,187,194,203,
237/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas acima nomeadas não observaram as regras para elaboração e execução
do orçamento, observa-se que ao anular todos os valores irá inviabilizar a execução da ação,
Sendo assim, sinto-me obrigado a vetar em obediência aos ditames legais previstos na Lei nº
11.953/ 2010, art. 25, inciso III, § 1º que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei
Orçamentária para o Exercício 2011.

EMENDAS Nº 289,290,291,292,293,294,295/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas acima enumeradas não apresentaram o elemento de despesa que
desejam anular, o que inviabiliza a ação, como esses dados são imprescindíveis para a correta
inclusão das emendas ao orçamento, não há outra saída a não ser arquivá-las, como determina o
art. 25, inciso III, § 1º da Lei nº 11.953, de 30 de julho de 2010, que Dispõe sobre as Diretrizes
para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2011, motivando o veto.
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EMENDA Nº 047,099,148,150,151,/2010
RAZÕES DO VETO:

As referidas emendas pretendem anular e reforçar a mesma ação e o mesmo
elemento de despesa. motivo pelo qual tenho que vetar, com fundamento no art. 25, inciso III, §
1º da Lei nº 11.953, de 30 de julho de 2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da
Lei Orçamentária para o Exercício de 2011, e dá outras providências.

EMENDA Nº 228/2010
RAZÕES DO VETO:

A emenda apresenta um programa inexistente na classificação funcional
programática, impossibilitando a sua implantação por inobservância ao que prescreve o art. 25,
inciso III, § 1º da Lei nº 11.953/2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei
Orçamentária para o Exercício de 2010, e dá outras providências. Isso posto, veto.

EMENDA Nº 240/2010
RAZÕES DO VETO:

A emenda acima mencionada contem um grave erro na indicação do órgão da ação,
que deveria ser a SEPLAN/COPAC, não sendo admitida a sua inclusão por não ter observado as
diretrizes para elaboração do orçamento, como preceitua o art. 25 inciso III § 1º da Lei nº
11.953/2010. Diante do exposto, é obrigatório o veto.

EMENDA Nº 252/2010
RAZÕES DO VETO:

A presente emenda específica “a manutenção dos serviços administrativos” como
unidade administrativa, quando na verdade o correto seria, Programa, não podendo ser incluída no
orçamento diante dessa falha, ensejando o seu arquivamento nos termos do art. 25, inciso III, § 1º
da Lei nº 11.953/2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para
o Exercício de 2011, e dá outras providências. Eis os motivos do veto.

EMENDAS Nº 249,253/2010.
RAZÕES DO VETO:

As referidas emendas deixaram de ser implantada no orçamento, por apresentarem
valores inexistentes, o comprometeriam a lisura, a segurança jurídica e a legalidade do orçamento,
diante dessa inobservância, temos que arquivar as emendas em questão, conforme manda o art.
25, inciso III, § 1º da Lei nº 11.953/2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei
Orçamentária para o Exercício de 2011. Por isso, o veto.

EMENDA Nº 168/2010
RAZÕES DO VETO:

A referida emenda com as pretendidas anulações inviabiliza a execução da
manutenção do órgão, o que resta provado a não observação do princípio da especificidade ou
especialidade que orienta o processo orçamentário provocando o arquivamento, por contrariar o
disposto no art. 25, inciso III, § 1º da Lei nº 11.953/2010, que Dispõe sobre as Diretrizes para
Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2010. Sendo assim, veto.

EMENDAS Nº. 057, 075, 169, 171, 172, 179, 192, 193, 196/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas mencionadas acima estão em desacordo com a Lei nº 11.953, de 30 de
julho de 2010 que “Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o

Exercício de 2011, e dá outras providências”, que em seu art. 23, inciso I, alínea “e” estabelece o
seguinte: Art. 23 – As emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos que o
modifiquem, somente poderão ser aprovados caso: I -Indiquem os recursos necessários, admitidos
apenas os provenientes da anulação de despesa, excluídas as que incidem sobre: e)
Remanejamento de recursos das funções de Educação e Saúde ;. Portanto, por desobedecer às
regras de elaboração da lei orçamentária não podem ser implementadas, sofrendo o conseqüente
veto.

EMENDAS Nº, 195, 197/2010
RAZÕES DO VETO:

As referidas emendas tratam de execução de obras de infraestrutura urbana nas
Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS, que devem ser custeadas pelos recursos oriundos da
outorga onerosa, no entanto, as ditas emendas indicam como fonte de custeio os recursos próprios
advindos do FUNDURB, estando, portanto, em desacordo com o art. 25, incisos II e III e § 1º da
Lei nº 11953, de 30 de julho de 2010 que “Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei

Orçamentária para o Exercício de 2011, e dá outras providências”, ensejando assim o devido
arquivamento.

EMENDAS Nº 006, 009, 010, 156, 158, 159, 160, 161, 219, 220, 221, 222, 223 227, 238, 239,
248, 255, 256, 260, 261, 262, 272, 273, 274, 275, 276, 277,/2010.
RAZÕES DO VETO:

As emendas pretendidas indicaram elementos de despesa inexistentes,
impossibilitando assim a implantação das mesmas, como este é um item de observância
obrigatório ao teor do que prescreve o art. 25, II, § 1º da Lei nº 11.953, de 30 de julho de 2010 que
“Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2011, e

dá outras providências”. Isto implica no arquivamento das emendas..

EMENDAS Nº 061, 088, 090, 091, 114, 130, 152, 153, 154, 180, 231, 235,/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas acima apontadas indicaram a fonte de recursos errada para a finalidade
pretendida, realização de obras e instalações que deviam ser alocadas na rubrica orçamentária
3390.39, referente a outros serviços, que devem ser objeto de contratos administrativos oriundos
de processos licitatórios.

EMENDA Nº 108, 112, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128,
/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas propostas pretendem anular R$ 860.000,00 (oitocentos mil reais),
todavia, o elemento de despesa apontado para tal feito só dispõe de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), ou seja, saldo insuficiente para que seja feita a alteração desejada, então, em
respeito ao princípio da especificidade orçamentário tenho que vetar com fundamento no art. 25,
incisos II e III, § 1º da Lei nº 11. 953 de 30 de julho de 2010 que “Dispõe sobre as Diretrizes

para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2011, e dá outras providências”.

EMENDAS Nº 012,013,014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 031, 032,
033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 048, 049, 050, 051, 053,
054, 096,098, 100, 144, 145,146,147, 164, 278, 279, 280, 281, 282, 284, 285, 286, /2010
RAZÕES DO VETO:

Todas as emendas elencadas acima estão em desacordo com a técnica de elaboração
da lei orçamentária, que exige exatidão, transparência e fidelidade, obrigando, assim o seu
arquivamento, nos termos do art. 25, incisos II e III, § 1º da Lei nº 11. 953 de 30 de julho de 2010
que “Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2011,

e dá outras providências”.

EMENDAS Nº 001, 003, 004, 005, 076, 113, 166, 167, 173, 178, 204, 263, 297/2010
RAZÕES DO VETO:

As emendas supramencionadas apresentam erros diversos como saldo insuficiente,
saldo inexistente, elemento de despesa inexistente ou incorreto, incompatível com a atividade a
ser desenvolvida, erro na indicação da unidade administrativa, todos estes equívocos ensejam o
arquivamento das emendas, não sendo admitida a respectiva inclusão, por não ter observado as
diretrizes para elaboração do orçamento, como preceitua o art. 25, incisos II e III, § 1º da Lei nº
11. 953 de 30 de julho de 2010 que “Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei

Orçamentária para o Exercício de 2011, e dá outras providências”. Diante do exposto, é
obrigatório o veto.

Veja Senhor Presidente, ilustrativamente, que, por ser cogente a observância ao
princípio da universalidade da lei orçamentária é que o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal
assim prescreve:

“Art. 165. ...

“§ 8º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da

receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para

abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda

que por antecipação de receita, nos termos da lei.”

Tal em observância ao artigo 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964 (Estatui normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), que assim determina:

“Art. 2º. A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de

forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do

Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.”

Acresce destacar, que inúmeras emendas ora vetadas vão de encontro com o artigo
166, § 3º, inciso I, da Constituição Federal, que preconiza, modo cogente, que as emendas à lei
orçamentária

“I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias;”.

Por fim, o expressivo aumento de despesa, sem a correspondente contrapartida de
receitas, porquanto inúmeras destas já vinculadas, recomenda o veto, pois o impacto resultaria em
impacto total superior à capacidade de endividamento do Município.

Exatamente porque, de conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal,
indispensável seja observado o equilíbrio dos recursos governamentais, consoante preconiza o §
1º, do seu artigo 1º, ao dispor que “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas ...”.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar as emendas
legislativas antes elencadas, relativas ao Autógrafo em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação de Vossas Excelências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

PREFEITO
JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA

GABINETE DO PREFEITO
ALEXANDRE URQUIZA DE SÁ

SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
CARLOS MARQUES CASTRO JÚNIOR

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
LÍVIA KAROL PEREIRA DE ARAUJO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
GEILSON SALOMÃO LEITE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ESTELIZABEL BEZERRA DE SOUZA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
LAURA MARIA FARIAS BARBOSA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
PAULO CRUZ CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
ARIANE NORMA DE MENEZES SÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
HERMES FELINTO DE BRITO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
LUCIUS FABIANI DE VASCONCELOS SOUSA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
LÍGIA MARIA TAVARES DA SILVA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
MARINALVA DE SOUSA CONSERVA

SECRETARIA ESPECIAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
JOSÉ EDVALDO ROSAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PRODUÇÃO
RAIMUNDO NUNES PEREIRA

SECRETARIA DE TURISMO
ELZÁRIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
MARCONI MAIA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL
SANDRO TARGINO SOUZA CHAVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL
JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO
JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES
MARINÉZIA GOMES TONÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETÁRIA
ESTELIZABEL BEZERRA DE SOUZA

EQUIPE TÉCNICA

DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ANA MARIA TOMAZ FERREIRA DE LIMA

CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
JORGE FREITAS DO AMARAL

MARCUS ANTÔNIO PEREIRA MAGALHÃES
ECONOMISTA

PATRÍCIA ANA DA SILVA FRAGOSO
CONTADORA

SECRETARIA DAS FINANÇAS
ALDO CAVALCANTI PRESTES
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 12.023/11

Lei no 12.023 , de 20 de janeiro de 2011.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA PARA O

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Título I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1o. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Pessoa para o exercício financeiro
de 2011, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele vinculados,
da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos
pelo Poder Público.

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. A Receita Total, estimada a preços de junho de 2010, corresponde a R$
1.414.191.599,00 (um bilhão, quatrocentos e quatorze milhões, cento e noventa e um mil e quinhentos e
noventa e nove reais).

Art. 3o. As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de
Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente, discriminadas nos anexos desta Lei,
conforme o seguinte desdobramento:

( R$ 1,00 )
1. RECEITA DO TESOURO 974.880.787

1.1 RECEITAS CORRENTES 935.554.203
1.1.1 - Receitas Tributárias 235.738.965
1.1.2 –
1.1.3 -
1.1.4 -
1.1.5 -

Receitas Patrimoniais
Receitas de Contribuições
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

11.649.646
15.735.778

617.910.812
54.519.002

1.2. RECEITAS DE CAPITAL 134.534.099
1.2.1 - Operações de Crédito 21.043.900
1.2.2 - Transferências de Capital 113.490.199

2 .

3.

3.1
3.2
3.3

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES
SUPERVISIONADAS - AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE
REGIME ESPECIAL

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
RECEITAS DE CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

(95.207.515)

439.310.812

395.208.512
882.300

43.220.000
TOTAL GERAL 1.414.191.599

Capítulo II

II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Seção I

Da Despesa Total

Art. 4o. A Despesa Total, no mesmo valor da Receita, é fixada em R$ 1.414.191.599,00 (um bilhão,
quatrocentos e quatorze milhões, cento e noventa e um mil e quinhentos e noventa e nove reais).

I - O Orçamento Fiscal, em R$ 859.329.430,00 ( oitocentos e cinqüenta e nove milhões, trezentos e
vinte e nove mil e quatrocentos e trinta reais ).

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 554.862.169,00 ( quinhentos e cinqüenta e quatro
milhões, oitocentos e sessenta e dois mil e cento e sessenta e nove reais ).

Art. 5o. A despesa fixada, observada a programação constante que integra esta Lei, apresenta o
seguinte desdobramento:

I - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

I - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
(R$ 1,00)

1.

1.1

RECURSOS DO TESOURO

DESPESAS CORRENTES

974.880.787

734.346.196

Pessoal e Encargos Sociais 397.054.746
Juros e Encargos da Dívida 5.762.000
Outras Despesas Correntes 331.529.450

1.2 DESPESAS DE CAPITAL 240.384.591
Investimentos 218.188.921
Inversões Financeiras 3.677.170
Amortização da Dívida 18.518.500

1.3 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 150.000

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER-
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE REGIME
ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

380.596.226
58.714.586

439.310.812
TOTAL GERAL 1.414.191.599

Seção II

II - Da Distribuição da Despesa por Poderes e Órgãos

(R$ 1,00)

1. 1.1 RECURSOS DO TESOURO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

974.880.787
858.971.623

1.1.1 PODER LEGISLATIVO 32.800.000

Câmara Municipal 32.800.000

1.1.2 PODER EXECUTIVO 826.171.623
Gabinete do Prefeito 5.661.185
Coordenadoria do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor

1.157.347
Gabinete do Vice-Prefeito 0,00

Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 1.911.702
Procuradoria Geral do Município 6.623.157
Secretaria da Administração 11.863.117
Secretaria das Finanças 12.605.202
Secretaria Municipal de Planejamento 69.662.509
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano 18.016.154
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 190.667.665
Secretaria de Infraestrutura 102.837.577
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 5.759.513
Secretaria Municipal de Saúde 86.087.894
Secretaria de Desenvolvimento Social 26.040.909
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 174.654.671
Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração

134.668.723
Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 39.985.948

Secretaria Municipal de Turismo 2.156.733
Superintendência da Guarda Municipal 7.510.595
Secretaria da Transparência Pública 1.961.702
Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da Produção 12.904.712
Gabinete de Comunicação Social
Secretaria Municipal de Habitação Social
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Recreação
Secretaria da Receita Municipal

15.895.812
38.940.509
4.716.518

23.319.082

1.2

1.3.
1.3.1

Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as
Mulheres

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
PODER EXECUTIVO
Superintendência de Limpeza Urbana - EMLUR
Instituto de Previdência do Município – IPM
Fundo de Desenvolvimento do Município
Superintendência de Transportes e Trânsito - STTRANS
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE
Fundo Municipal de Cultura
Fundo de Manutenção da Estação Cabo Branco, Ciência, Cultura e
Artes
Instituto Cândida Vargas – ICV
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Turismo

4.004.164

1.063.194

150.000

115.909.164
115.909.164

78.740.861
4.077.999

2.000
11.710.803
13.611.871
5.000.000

100.000
322.780

1.600.596
209.500
525.264

7.490

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER-
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE
REGIME ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

380.596.226
58.714.586

439.310.812
TOTAL GERAL 1. 414. 191.599

III - Da Distribuição da Despesa por Função

RECURSOS DO TESOURO

01 Legislativa 29.610.000
02 Judiciária 3.552.156
03 Essencial a Justiça 100.000
04 Administração 189.700.136
06 Segurança Pública 7.624.095
08 Assistência Social 23.561.673
09 Previdência Social 18.825.151
10 Saúde 113.990.233
11 Trabalho 14.090.998
12 Educação 235.159.328
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13 Cultura 18.496.770
14 Direitos da Cidadania 470.820

15 Urbanismo 116.196.902
16 Habitação 39.426.322
17 Saneamento 13.462.998
18 Gestão Ambiental 8.384.513

19 Ciência e Tecnologia 3.906.867
20 Agricultura 1.139.400
23 Comércio e Serviços 6.604.189
24 Comunicações 12.089.766
25 Energia 7.404.000
26 Transporte 51.435.000
27 Desporto e Lazer 4.505.518
28 Encargos Especiais 54.993.952
99 Reserva de Contingência 150.000

TOTAL 974.880.787

I - Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até o limite de 10% (dez por cento) da
Receita do Tesouro estimada para o exercício financeiro de 2011.

II – Contratar operações de créditos internas e externas até o limite de R$ 21.043.900,00 ( vinte e
um milhões, e quarenta e três mil e novecentos reais), destinados a financiar a execução de projetos e
programas específicos, previstos nesta Lei, conforme disciplina o artigo 125, inciso IV, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa.

Capítulo V
DA ATUALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 8o. Na Lei Orçamentária Anual as Receitas e as Despesas foram orçadas com base nos
preços vigentes do mês de junho de 2010.

Art. 9º - Os valores orçados, poderão ser corrigidos durante a execução orçamentária, de acordo
com a variação percentual positiva verificada entre as Receitas ordinárias previstas e as efetivamente arrecadas.

I – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar os valores corrigidos, explicitados no parágrafo
anterior, às receitas ordinárias podendo a mesma ser utilizada para reforçar despesas consideradas insuficientes
no decorrer do exercício financeiro de 2011.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 3
de janeiro de 2011.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 20 DE JANEIRO DE 2011.

CONSOLIDAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS

Capítulo III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 12% (doze por cento) do total das Despesas
fixadas no artigo 4º desta de Lei, realizando, quando necessário, transposições, remanejamentos ou transferências de
recursos de uma categoria de programação para outra, ou de um Órgão para outro, utilizando como recursos os definidos no
Art. 43, da Lei Federal n º 4.320, de 17 de março de 1964.

Capítulo IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 7o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

R$1,00
Especificação RECEITA EXECUTADA

2007 A 2008 B B/A % 2009 C C/B % 2010 D D/C % 2011 E Part. % E/D %

Receitas Correntes 501.834.190 578.938.694 15,36 659.238.215 13,87 728.956.350 10,58 810.207.515 113,32 11,15
Receitas Tributárias 138.345.511 150.341.966 8,67 180.371.800 19,97 188.404.604 4,45 235.738.965 32,97 25,12
Impostos 121.167.957 140.108.638 15,63 169.498.145 20,98 173.791.789 2,53 215.246.826 30,10 23,85
Imp.s/o Patri. e a Renda 49.545.769 60.966.279 23,05 76.295.718 25,14 72.851.282 (4,51) 100.945.516 14,12 38,56
IPTU 21.683.255 24.292.422 12,03 26.883.947 10,67 31.821.353 18,37 31.688.170 4,43 (0,42)
ITBI 16.452.604 24.224.604 47,24 35.121.136 44,98 31.304.948 (10,87) 52.775.725 7,38 68,59
IRRF 11.409.910 12.449.253 0,00 14.290.635 14,79 9.724.981 (31,95) 16.481.621 2,31 69,48
Imp.s/a Prod. e a Circulação 71.622.188 79.142.359 10,50 93.202.427 17,77 100.940.507 8,30 114.301.310 15,99 13,24
Imp. s/Serv. Qual.Natureza 71.622.188 79.142.359 10,50 93.202.427 17,77 100.940.507 8,30 114.301.310 15,99 13,24
Taxas 5.319.461 10.233.328 92,38 10.873.655 6,26 14.612.815 34,39 20.492.139 2,87 40,23

Receita de Contirbuições 11.858.093 12.389.307 0,00 14.269.225 0,00 16.268.266 0,00 15.735.778 0,00 0,00

Receita Patrimonial 3.737.370 5.894.456 57,72 7.812.178 32,53 24.995.081 219,95 11.649.646 1,63 (53,39)

Receita de Serviços 463.392 0 0,00 11.938 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00

Transferências Correntes 321.546.399 380.247.995 18,26 399.122.182 4,96 426.467.722 6,85 492.564.124 68,89 15,50

Outras Receitas Correntes 37.741.518 30.064.970 (20,34) 57.650.892 91,75 72.820.677 26,31 54.519.002 7,63 (25,13)

Receitas de Capital 289 348.018 ######## 0 (100,00) 3.000.000 0,00 0 0,00 (100,00)
Operações de Crédito 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00
Alienação de Bens 0 231.997 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00
Transferências de Capital 289 116.021 ######## 0 (100,00) 3.000.000 0,00 0 0,00 (100,00)

Ded. de Rec.p/ For.Fundeb (53.988.834) (65.643.536) 0,00 (71.212.956) 0,00 (81.956.350) 0,00 (95.207.515) (13,32) 0,00
TOTAL 447.845.645 513.643.176 14,69 588.025.259 14,48 650.000.000 10,54 715.000.000 100,00 10,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS

(Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "a ", "b " e "c ")

RECEITA PREVISTA RECEITA ORÇADA

R$1,00
Especificação DESPESA EXECUTADA DESPESA PREVISTA DESPESA ORÇADA

2007 - A 2008 - B B/A % 2009 C C/B % 2010 D D/C % 2011 E E/D %

Despesas Correntes 278.524.388 334.001.068 19,92 347.180.997 3,95 555.319.113 59,95 605.440.708 9,03
Pessoal e Enc. Sociais 172.325.288 233.933.799 35,75 231.742.757 (0,94) 307.263.845 32,59 316.253.646 2,93
Juros e Enc. da Dívida 4.424.213 4.987.581 12,73 5.085.376 1,96 5.840.000 14,84 5.762.000 (1,34)
Outras Despesas Correntes 101.774.887 95.079.688 (6,58) 110.352.864 16,06 242.215.268 119,49 283.425.062 17,01

Despesas de Capital 49.577.244 55.613.400 12,18 47.552.692 (14,49) 94.560.887 98,85 109.409.292 15,70
Investimentos 28.268.504 33.142.817 17,24 26.968.518 (18,63) 68.791.701 155,08 87.221.622 26,79
Inversões Financeiras 812.740 351.257 (56,78) 1.625.680 362,82 2.576.300 58,48 3.669.170 42,42
Amortização da Dívida 20.496.000 22.119.326 7,92 18.958.494 (14,29) 23.192.886 22,34 18.518.500 (20,15)
Outras Despesas de Capital 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Reserva de Contingência 0 0 0,00 0 0,00 120.000 0,00 150.000 25,00

TOTAL 328.101.632 389.614.468 18,75 394.733.689 1,31 650.000.000 64,67 715.000.000 10,00

EVOLUÇÃO DA DESPESA DO TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS
( Lei 4.320 de 17/03/64 - art. 22, inciso III, alíneas "d", "e" e "f")
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO
E FUNÇÃO ( ANEXO 9 )

SUB-TOTAL

3.190
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3.190

775.554

49.514

2

69.725

5

SUB-TOTAL

68.383
10.851

543

36.682

5
412.947

32.644
35.183

1
21.465

37.237

16

5
340

778.744

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES,
PROGRAMAS, PROJETOS, ATIVIDADES E

OPERAÇÕES ESPECIAIS
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES,
PROGRAMAS, ORDINÁRIO - VINCULADO

(ANEXO 8)

TODAS AS FONTES
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TODAS AS FONTES TODAS AS FONTES
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TODAS AS FONTES TODAS AS FONTES
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TODAS AS FONTES

TODAS AS FONTES
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1/2

TODAS AS FONTES                                                                       R$ 1,00
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TODAS AS FONTES                                                                       R$ 1,00

TODAS AS FONTES                                                                       R$ 1,00


